
'. 
~ ~ ~- '(;t ,/t.,.,.~ ,,., \ ~t & "Dispõ"ê;· ;s'o.}Jr:.e 'a PubJicá~ç_ão de informações sobra 

,.,.1, ,. • 1- 1· ~ ,· funci5hliri8~·.-empregad·os'à-Servidores, vincJ'lados ao Poder .,. 
' ~,, ·~ , .. , \' ',.:,•1<>t•· ',,· · ',. ·, ,f!úblico. do.Mw1\clpio de•Uchoa/SP, no endereço eleJr~nico d 

~. .,.~ ·; t~:l ~;/:\.:: h 
1< ~: ·1 ór~Ô em· q'ue se encontra, em· exercícib, ora' denomin~ 

~,,. • .r.._,,. , , ":fransparência,Uchoa" e dá ou'tras providencias. ' ' .. ~.\i··~.:-~~ :r tl ,. 'f.-: i r(; ,r···Jr1 ~ ~ . . , , 
' . ' ' ,, ) '., ,.,.,,:., ',,_';..... \• .• ' ' ' ~ • . . .,('t .. ';,1• ~ ' 

1 . ·· ,. ·:;,.· ,' )11 _1,-J~;:,c:CtJi:IJD)§l,M~RTll9$:,·Ph,;fe,ito ,M~Qlej~oi;~_e\,1c;hp;a( :Estado de pão Flaulo, usáocli 
!e suas !3t'r\b!JJ(~e~;J.,,áj~J/!jz':l\~,b~(',$~~•á_f.ãmart,~~n'f~r~i,~t;~f.~~:,r,i\!;•'.ia'}~Cffjl,!l 11romulga-a.seguinte ,lei: 

1
. · . • :"! $.-. , ' ';t'i,rt. 1 :º ·._ ,o. Poder Públieo- Munic[pal, po.t. me[0 .é\\1. tpd9s os órgãos integrantes da 

~drnin_i~Í(~ç?%~~~;~0ftéta, "]n~~r,eta, F.undacionàl" ·ou Au_tarquia ·e. do Poder 1:Jgislat1vo. , dexer~. -,iJ:fluíe, oos· 
1especti~ofs1ti~(:i;1i:~,t~~teJjoet':: .uma relação contendo as se~uintes informações sob[e,f.uAci~nári0s;;ê_RÍ):>~9,i,(los e. 
tervrdores:··inc~i.Q~~1agueles,que possuem cargo em comissão . . · 

1 ' .,. ··• ,l J 

1 - Númmo' da m,1tr1duià·,dos fun·cionarios, empregados e servidores cargos con,issionados; 
r ~ ~ o 

11 - carg_0.éJ~E!·,o.g1fP.~i '.., •. , . 
Ili - Unidáâe trfi~ti!Jê'·ilxehíe'o:éargo: 

1 IV - O salário dos-- fú~cionários. empregados ê servidores, incluindct aqueles que possuem cargo eci­

oom1ssão, de forma a divulgar seus rendimentos totais, com acréscimo das gratificações e .demais beneficcs 
' 3tr-buidos ao cargo. 

,. 

Parágrafo Único - A lista contendo as informações mencionadas neste artigo deverá ser 
1tualizada a cada 30 (trinta) dias · ., ' ' . 

Art. 2°. - Os poderes Executivo e Legislativo .. cada -um no seu respeé(ivo· :·ãrnb<i?,. 
~XP\ldirão instruções a todos seus órgãos conforme disposto no Art. 1°. Desta Lei, ·parç1·1 corÍcreti~é/;:ão:aas. ~ ~ 
providencias necessljrias, no prazo de 30 (Tnn\a) dias, .á contw. da data d.e PlJblieaç:!)o,,d.!lsta .lei., · ;;{ , :. : 

, f 

' Art. 3°. , As despesas decorrentes da 
~atações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

execução desta Lei corFerão 'por contá's ,das. 

1 
1 . r contrário. 

·~ ,, 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na da.ta ae sua publicação, revogadas as áisposições· 
,, 

I Registre-se, Publique-se e CJ?.~unique-se. 

,,.;/J \Prefeitura Municipal de Uchoa, 04 de DezefT)bro de 2009. , 
' \, jf -.\ (' . . 
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1 '-- ~Qfil§_ ~/JDIO Mt,RflN& ,. 
1 Pref~i'ro l\/luijiélpali 

~eg1strado no livro de leis, em seguida publicaao.dJ.ircordo com o artigo 5Cl, §J0 ,;la Lei brgênraa Munic1pal. 
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1 ;MíÓan&n1ía~alliarini 
1 Diretora de Àdm. Plan. 1tFi'nanç_as: 
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